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RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº:PMC.2023.00093314-61
Interessada:Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à Cul-
tura
Objeto:Contratação artística de Igor Vinícios Borges para atuar como músico convi-
dado, modalidade - Viola, junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial dos pare-
ceres da Secretaria Municipal de Justiça e com a competência do Decreto Mu-
nicipal n.º 21.874/21, já que foram atendidas as condicionantes conforme SEI 
doc.n.9193332,9194028e9197293, RATIFICO a contratação da empresa 45.630.205 
NATHALIA BARBOSA GONCALVES SUDARIO, representante legal do artista 
Igor Vinícios Borges para atuar junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas 
em Concertos da Temporada 2023, com fundamento no artigo 74, II da Lei 14.133/21, 
pelo valor de R$ 8.580,00 (oito mil, quinhentos e oitenta reais) onerando em sua inte-
gralidade as dotações do presente exercício, consoante aprovado pelo Comitê Gestor 
no documento SEI nº (9096359).

Publique-se nos termos da Lei. Encaminhe-se:
1 -À Secretaria de Administração, para a numeração da contratação em livro próprio,e 
a seguir, devolva-se a esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para as demais 
providências e acompanhamento, ressaltando que a formalização dar-se-à pela emis-
são da respectiva Nota de Empenho, o que é permitido nos termos do art. 95, “caput” 
da Lei de Licitações e Contratos, e
2 -Retorne o processo à esta Secretaria, para as demais medidas e acompanhamento 
de sua execução.

Campinas, 28 de setembro de 2023
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura em Exercício

RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº:PMC.2023.00088378-59
Interessada:Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à Cul-
tura
Objeto:Contratação artística de Priscila Lopes Bomfim Muniz para atuar como Re-
gente convidada, junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial dos pare-
ceres da Secretaria Municipal de Justiça e com a competência do Decreto Mu-
nicipal n.º 21.874/21, já que foram atendidas as condicionantes conforme SEI 
doc.n.º9180345,9191859e9197165, RATIFICO a contratação da empresa 50.017.721 
PRISCILA LOPES BOMFIM MUNIZ, representante legal da artista Priscila Lo-
pes Bomfim Muniz para atuar junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas 
em Concerto especial na Temporada 2023, com fundamento no artigo 74, II da Lei 
14.133/21, pelo valor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) onerando em 
sua integralidade as dotações do presente exercício, consoante aprovado pelo Comitê 
Gestor no documento SEI nº (9096249).

Publique-se nos termos da Lei. Encaminhe-se:
1 -À Secretaria de Administração, para a numeração da contratação em livro próprio,e 
a seguir, devolva-se a esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para as demais 
providências e acompanhamento, ressaltando que a formalização dar-se-à pela emis-
são da respectiva Nota de Empenho, o que é permitido nos termos do art. 95, “caput” 
da Lei de Licitações e Contratos, e
2 -Retorne o processo à esta Secretaria, para as demais medidas e acompanhamento 
de sua execução.

Campinas, 28 de setembro de 2023
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura em Exercício

RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº:PMC.2023.00087225-21
Interessada:Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à Cul-
tura
Objeto:Contratação artística de Cinthia Melissa Barbosa de Oliveira para atuar como 
musicista convidada - modalidade Viola, junto à Orquestra Sinfônica Municipal de 
Campinas.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial dos pare-
ceres da Secretaria Municipal de Justiça e com a competência do Decreto Mu-
nicipal n.º 21.874/21, já que foram atendidas as condicionantes conforme SEI 
doc.n.º9158731,9192401e9197219 RATIFICO a contratação da empresa Cinthia 
Melissa B. De Oliveira 39466580833, representante legal da artista Cinthia Melissa 
Barbosa de Oliveira para atuar junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas 
em ensaios e Concertos na Temporada 2023, com fundamento no artigo 74, II da Lei 
14.133/21, pelo valor de R$ 7.780,00 (sete mil setecentos e oitenta reais) onerando em 
sua integralidade as dotações do presente exercício, consoante aprovado pelo Comitê 
Gestor no documento SEI nº (9031032).
Publique-se nos termos da Lei. Encaminhe-se:
1 -À Secretaria de Administração, para a numeração da contratação em livro próprio,e 
a seguir, devolva-se a esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para as demais 
providências e acompanhamento, ressaltando que a formalização dar-se-à pela emis-
são da respectiva Nota de Empenho, o que é permitido nos termos do art. 95, “caput” 
da Lei de Licitações e Contratos, e
2 -Retorne o processo à esta Secretaria, para as demais medidas e acompanhamento 
de sua execução.

Campinas, 28 de setembro de 2023
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura em Exercício

RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº:PMC.2023.00087220-16
Interessada:Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à Cul-
tura
Objeto:Contratação artística de Nélio de Mesquita para atuar como músico convi-
dado, modalidade - Trompete, junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial dos pare-
ceres da Secretaria Municipal de Justiça e com a competência do Decreto Mu-
nicipal n.º 21.874/21, já que foram atendidas as condicionantes conforme SEI 
doc.n.9175799,9176694e9197218, RATIFICO a contratação da empresa 36.938.353 
NELIO DE MESQUITA, representante legal do artista Nélio de Mesquita para atu-

ar junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas em Concertos da Temporada 
2023, com fundamento no artigo 74, II da Lei 14.133/21, pelo valor de R$ 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais) onerando em sua integralidade as dotações do presente 
exercício, consoante aprovado pelo Comitê Gestor no documento SEI nº (9096371).

Publique-se nos termos da Lei. Encaminhe-se:
1 -À Secretaria de Administração, para a numeração da contratação em livro próprio,e 
a seguir, devolva-se a esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para as demais 
providências e acompanhamento, ressaltando que a formalização dar-se-à pela emis-
são da respectiva Nota de Empenho, o que é permitido nos termos do art. 95, “caput” 
da Lei de Licitações e Contratos, e
2 -Retorne o processo à esta Secretaria, para as demais medidas e acompanhamento 
de sua execução.

Campinas, 28 de setembro de 2023
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura em Exercício

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Autorização de Despesa

Processo: PMC.2022.00092845-19
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 068/2023
Objeto: Registro de Preços de infraestrutura para eventos da Orquestra Sinfônica Mu-
nicipal de Campinas

Retificamos a publicação do Diário Oficial referente à AUTORIZAÇÃO DE DES-
PESA de 28 de setembro de 2023, página 8, referente ao Expediente despachado pelo 
Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação:

Onde constou o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) a favor da Empresa FLÁVIO 
JARDIM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA referente ao item 3 da Ata de Regis-
tro de Preços nº 290/2023, leia-se o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 9175089.
Publique-se na forma da lei. Após à Coordenadoria Administrativa Financeira para a 
emissão da nota de empenho.

Campinas, 28 de setembro de 2023
ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI

SECRETÁRIA MUNICIPAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- FUNDEB

Ata da 9ª reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB/Campinas, mandato 2023-2026, realizada aos 
vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às nove horas e trinta 
minutos, na segunda chamada. A reunião aconteceu nas dependências da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Rua Barreto Leme, 1557, conforme convocação 
publicada no DOM do dia quinze de setembro de dois mil e vinte e três, com as seguin-
tes pautas: primeira -Análise da prestação de contas referente ao mês de agosto/2023 e 
aprovação; segunda - Verificação, esclarecimento e aprovação da Folha de Pagamento 
dos Profissionais da Educação; terceira - Informes gerais. Cabe informar que todos os 
conselheiros receberam os documentos por e-mail, no dia quinze de setembro de dois 
mil e vinte e três, para análise e também a convocação. Estiveram presentes os seguin-
tes conselheiros: Ariana Paula Freitas Orlando, representante Titular dos Professores 
da Educação Básica Pública; Donizete Aparecido Domingues Mendes, representante 
titular do Poder Executivo Municipal; Gabriela Franco Zansavio, representante titu-
lar dos Servidores Técnico-Administrativos; Solange Loureiro Pozzuto, representante 
titular do Conselho Municipal de Educação; Daniela dos Anjos de Andrade, repre-
sentante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública. Esteve presente também, 
Luis Carlos Fulan, Coordenador Financeiro da Secretaria Municipal de Educação. 
Justificaram ausência os conselheiros Riza Amaral Lemos e Rafael Rodrigues Pereira. 
A conselheira Ariana, que é presidente deste conselho, iniciou dando boas-vindas a 
todos, em seguida apresenta as pautas e passa a fala para Luis Carlos, Coordenador 
Financeiro, para apresentação da primeira pauta - Análise da prestação de contas re-
ferente ao mês de julho/2023 e aprovação e a segunda pauta - Verificação, esclareci-
mento e aprovação da Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação. Luis Carlos 
apresenta as Receitas e Despesas do FUNDEB até agosto de dois mil e vinte e três. 
Apresenta também a conciliação bancária de agosto. Após é apresentado os gastos 
com serviços de serralheria realizados em agosto. Não restando nenhuma dúvida, a 
presidente deste conselho passa então a votação de aprovação. Todos aprovaram a 
prestação de contas, ou seja, receitas e despesas do FUNDEB até o mês de agosto de 
dois mil e vinte e três, que será anexada a esta ata para publicação e também aprovam a 
folha de pagamento da Educação de agosto de dois mil e vinte e três. Ariana agradece 
a presença do Luis Carlos pela participação e pelas apresentações. E passa a terceira 
pauta - Informes gerais: A presidente do conselho apresenta a arte do logo criado para 
o CACS-FUNDEB, para que os conselheiros opinem e aprove, todos aprovaram a 
arte. A conselheira Solange informa que nos dias vinte e oito e vinte e nove de outubro 
de dois mil e vinte e três acontecerá a Conferência Nacional Educação - CONAE e 
que é importante a participação de todos. A conselheira também socializa sobre a 
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - UNCME que oferece muitas 
formações para conselheiros. Terminado todos os assuntos das pautas apresentadas, a 
presidente deste conselho encerra a reunião agradecendo a presença de todos. Nada 
mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião e, eu, Marilene Rhis de Jesus, 
lavrei a presente ata. Campinas, vinte e um de setembro de dois mil e vinte e três.

17892868836
Realce
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CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB
PERÍODO ATÉ AGOSTO / 2023

CRÉDITOS RECEBIDOS 288.860.052,33
RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 2.977.590,34

TOTAL DA RECEITA 291.837.642,67 100,00%
DESCRIÇÃO PROTOCOLO DESPESA LIQUIDADO PAGO %
PESSOAL
RH - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -- 229.905.172,40 229.905.172,40 229.905.172,40
SUB-TOTAL 229.905.172,40 229.905.172,40 229.905.172,40 78,78%
SERVIÇOS / CONSUMO

PMC.2020.00
CONTA ESCOLA 00754-11 33.988.917,25 25.551.656,10 25.551.656,10

PMC.2022.00
MATERIAL DE COSNTRUÇÃO - PISO 054058-51 430.920,00 430.920,00 430.920,00

PMC.2017.00
MANUT.EXTINTORES 031997-23 32.562,90 32.562,90 32.562,90

PMC.2019.00
MANUT. PREDIAL 041828-08 5.019.102,87 5.019.102,87 5.019.102,87

PMC.2018.00
SERV. INSTALAÇÕA DE GÁS 033578-25 236.800,00 168.521,82 168.521,82

PMC.2018.00
SERVIÇOS DE SISTEMA DE ALARME 016655-73 751.329,83 426.467,24 426.467,24

PMC.2020.00
SERVIÇOS - SERRALHERIA 038099-38 2.283.379,50 1.427.601,03 1.427.601,03

PMC.2022.00
TERCEIRIZAÇÃO-LIMPEZA 024772-14 14.752.620,83 14.752.620,83 14.752.620,83

PMC.2020.00
TERCEIRIZAÇÃO-CUIDADORES 57793-27 2.264.876,50 2.264.876,50 2.264.876,50

PMC.2017.00
023062-91 -

PMC.2020.00
TRANSPORTE ADAPTADO 025763-61 1.583.199,50 472.177,86 472.177,86

PMC.2020.00
TRANSPORTE ATIVIDADES 025763-61 1.496.745,88 1.439.689,87 1.439.689,87

PMC.2022.00
042168-33 -

PMC.2020.00
003657-53-

PMC.2022.00
071108-82-

PMC.2016.00
TRANSPORTE ESCOLAR FRETADO 004833-15 5.539.555,68 5.159.157,91 5.159.157,91

PMC.2022.00
UTENSILIOS DE COZINHA 035099-93 198.324,50 198.324,50 198.324,50

SUB-TOTAL 68.578.335,24 57.343.679,43 57.343.679,43 23,50%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 298.483.507,64 287.248.851,83 287.248.851,83 102,28%
DISPONÍVEL 

PARA 
EMPENHO

A LIQUIDAR A PAGAR

SALDO >>>>>>>>>>>>>>>>>> -6.645.864,97 11.234.655,81 4.588.790,84 -2,28%

PORTARIA SME Nº 103, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
(DOM DE 28/09/2023)

REPUBLICADA POR CONTER ALTERAÇÃO NO ART. 1º
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
2º da Resolução SME/Fumec nº 4, de 18 de julho de 2007, e com fundamento nas 
Resoluções CME nº 1, de 1 de março de 2018, e SME nº 7, de 12 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear a seguinte comissão para análise e emissão de parecer sobre o pedido 
de credenciamento e autorização de funcionamento da escola privada de Educação 
Infantil INSTITUTO EDUCACIONAL PROFESSORA MARIA DO CARMO AR-
RUDA TOLEDO, CNPJ nº 48.640.742/0001-08, situada na Rua Dona Alayde Nasci-
mento de Lemos, nº 532, Jardim Guarani, Campinas/SP, conforme consta no processo 
SEI PMC.2023.00093741-94:
I - Luciano Alves dos Reis, matrícula 119.624-3, Diretor do Departamento Pedagó-
gico;
II - Maria de Lourdes Cardoso da Silva Santos, matrícula 119.697-9, Assessoria de 
Legislação e Normas Educacionais;
III - Alenice Marques Mendes, matrícula 132.244-3, Assessoria de Legislação e Nor-
mas Educacionais;
IV - Nilson Robson Guedes Silva, matrícula 124.777-8, Assessoria de Legislação e 
Normas Educacionais;
V - Luciana Scharlack Corrêa, matrícula 123.759-4, Assessoria Jurídica;
VI - Eduardo Souza Bastos, matrícula 139.208-5, Coordenadoria Setorial de Arqui-
tetura Escolar;
VII - Christiane Patrícia de Oliveira Mendes, matrícula 121.320-2, Supervisora Edu-
cacional do Naed Leste (Titular);
VIII - Rosane Garcia Dorazio Nogueira, matrícula 124.794-8, Supervisora Educacio-
nal do Naed Leste (Suplente);
IX - Sabrina Zanchin, matrícula 136.842-7, Supervisora Educacional da Área de Su-

pervisão de escolas privadas de Educação Infantil de OSC colaboradoras, CEB.
Art. 2º Ficam convocado(a)s o(a)s integrantes da comissão para a primeira reunião 
de trabalho que ocorrerá dia 04/10/2023, quarta-feira, das 9h às 10h, por meio do link 
meet.google.com/vqo-ihbn-acg, sob a coordenação da Supervisão Educacional da As-
sessoria de Legislação e Normas Educacionais.
Art. 3º A Comissão deve emitir o parecer conclusivo, em até noventa dias, após a 
publicação desta Portaria.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 26 de setembro de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA SME Nº104, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da Resolução SME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007, considerando o disposto no 
Art. 11 da Resolução SME nº 04, de 03 de julho de 2018, e considerando o indicado 
nos despachos 9123145 e 9148119 do processo SEI FUMEC.2023.00001042-16,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Portaria SME nº 38, de 11 de abril de 2023, que passa 
a vigorar com acréscimo do inciso XI, com a seguinte redação:

"Art. 2ºA Comissão fica constituída pelo(a)s seguintes servidore(a)s: 
(...)
XI - Analmi Cristina Manoel Braz, matrícula 10215, representante da Área de Siste-
mas Educacionais da Fumec."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 27 de setembro de 2023

JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação

17892868836
Realce


